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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 004/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20050001/2022
 
RECONHEÇO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  fundamentada  no
inciso II do Art 25 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico  acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da  empresa:
ALBUQUERQUE & LIMA, inscrita no CNPJ: 23.295.565/0001-49,
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 100.000,00 (cem mil reais), pelo
serviço ofertado, serão devidos à título de honorários advocatícios o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor a ser incluído na base
de cálculo dos repasses à edilidade,  considerando como base o
repasse atual, referente ao SERVIÇO pleiteado pelo Gabinete da
Câmara  Municipal  de  Apodi/RN,  destinado  a  execução  do
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DOS
SERVIÇOS JURÍDICOS, CONSISTENTE NA IMPETRAÇÃO ATÉ O
ARQUIVAMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO
LIMINAR EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE APODI-RN,  CUJA
CAUSA DE PEDIR É A INCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES
AO  FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  FUNDEB  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DO
DUODÉCIMO A SER REPASSADO A ESTA CASA LEGISLATIVA.
 
            RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Inexigibilidade de Licitação do Ilma.
Senhora JAMIELLE FERREIRA DE ARAUJO, Chefia de Gabinete da
Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a publicação
do devido extrato.
 
Apodi/RN, 23 de maio de 2022.
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ANTONIO DE SOUZA MAIA JUNIOR
Presidente da Câmara de Apodi
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